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DECISÃO

Trata-se de agravo (art. 1.042 do CPC/15), interposto por NOTRE DAME 
INTERMÉDICA SAÚDE S/A, em face de decisão que não admitiu recurso especial (fls. 
252-253, e-STJ).

O apelo nobre, de sua vez, fundamentado nas alíneas “a” e “c” do permissivo 
constitucional, desafia acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, assim ementado (fls. 191-198, e-STJ):

 
PLANO DE SAÚDE - Autora que pleiteia a realização de procedimentos 
cirúrgicos reparadores associados à cirurgia bariátrica - Procedência parcial 
do pedido - Inconformismo da ré - Desacolhimento - Aplicação do disposto no 
art. 252 do RITJSP - Procedimentos de correção de lipodistrofias braquial e 
crural que também devem ser custeados pela requerida - Procedimentos que 
têm indicação médica, são reparadores e estão diretamente relacionados à 
grande perda de peso ocasionada pela cirurgia bariátrica - Sentença mantida - 
Recurso desprovido.

 
Nas razões do recurso especial (fls. 201-220, e-STJ), a recorrente aponta 

violação aos seguintes artigos:
(i) 436 do CC/02 e 10, § 4o e 16, VI, da Lei 9656/98, na medida em que não 

é devida a cobertura de tratamento não previsto no rol da ANS;
Contrarrazões às fls. 243-251, e-STJ.
Em juízo de admissibilidade, negou-se o processamento do recurso 

especial, sob os fundamentos de que: a) a simples transcrição de dispositivo de lei não 
autoriza o conhecimento de recurso especial; b) incidiria ao caso o enunciado nº 7 da 
Súmula do STJ; c) não restou comprovado o dissídio jurisprudencial.

Irresignada, aduz a agravante, em suma, que o reclamo merece trânsito, 
uma vez que os supracitados óbices não subsistiriam.

É o relatório.
Decido.
O inconformismo merece parcial provimento.
1. Da leitura do acórdão recorrido, nota-se que o Tribunal local reputou 

devida a cobertura dos tratamentos demandados, na medida em que teriam sido 
receitados pelo médico responsável pelo acompanhamento.

Destacou, no ponto, que a eventual inexistência de previsão no rol da ANS 
do tratamento seria desimportante para a apreciação da causa, diante de sua natureza 
meramente exemplificativa. Veja-se (fls. 195-196, e-STJ):

 
Importante ressaltar que a ausência de previsão expressa do procedimento 
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em rol publicado pela ANS não se presta a obstar tratamento médico, 
tampouco enseja negativa de fornecimento por parte do plano. É que o 
referido rol relaciona somente os procedimentos entendidos como essenciais, 
e que, por isso, constituem a abrangência mínima que os planos de saúde 
devem ter.
Todavia, além daqueles previstos, não se pode negar a existência de outros 
procedimentos essenciais aos pacientes, sendo certo que, em muitos casos, o 
rol não é suficiente para abarcar todos os avanços da medicina, justificando, 
assim, a sua revisão periódica. (...)
Outrossim, ainda que havendo expressa previsão contratual para exclusão de 
tratamentos não compreendidos no rol da ANS, a Jurisprudência do Tribunal 
de Justiça de São Paulo é pacífica no sentido de que esse tipo de cláusula 
revela-se abusiva quando há expressa indicação médica, a qual deve 
prevalecer acima de qualquer outra determinação, mesmo que contrário ao 
contrato entre as partes, pois entre o bem material e o direito à vida, deve 
prevalecer este último, que tem primazia sobre qualquer outro.

 
Nota-se, contudo, que a 4ª Turma desta Corte, em recente precedente, 

assentou o entendimento de que o rol de procedimentos da ANS não deve ser visto 
como meramente exemplificativo. Veja-se:

 
PLANOS E SEGUROS DE SAÚDE. RECURSO ESPECIAL. ROL DE 
PROCEDIMENTOS E EVENTOS EM SAÚDE ELABORADO PELA ANS. 
ATRIBUIÇÃO DA AUTARQUIA, POR EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL E 
NECESSIDADE DE HARMONIZAÇÃO DOS INTERESSES DAS PARTES DA 
RELAÇÃO CONTRATUAL. CARACTERIZAÇÃO COMO RELAÇÃO 
EXEMPLIFICATIVA. IMPOSSIBILIDADE. MUDANÇA DO ENTENDIMENTO 
DO COLEGIADO (OVERRULING). CDC. APLICAÇÃO, SEMPRE VISANDO 
HARMONIZAR OS INTERESSES DAS PARTES DA RELAÇÃO 
CONTRATUAL. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUARIAL E 
SEGURANÇA JURÍDICA. PRESERVAÇÃO. NECESSIDADE. RECUSA DE 
COBERTURA DE PROCEDIMENTO NÃO ABRANGIDO NO ROL EDITADO 
PELA AUTARQUIA OU POR DISPOSIÇÃO CONTRATUAL.
OFERECIMENTO DE PROCEDIMENTO ADEQUADO, CONSTANTE DA 
RELAÇÃO ESTABELECIDA PELA AGÊNCIA. EXERCÍCIO REGULAR DE 
DIREITO. REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS. INVIABILIDADE.
1. A Lei n. 9.961/2000 criou a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, 
que tem por finalidade institucional promover a defesa do interesse público na 
assistência suplementar à saúde. O art. 4º, III e XXXVII, atribui competência à 
Agência para elaborar o rol de procedimentos e eventos em saúde que 
constituirão referência básica para os fins do disposto na Lei n. 9.656/1998, 
além de suas excepcionalidades, zelando pela qualidade dos serviços 
prestados no âmbito da saúde suplementar.
2. Com efeito, por clara opção do legislador, é que se extrai do art. 10, § 4º, 
da Lei n. 9.656/1998 c/c o art. 4º, III, da Lei n.
9.961/2000, a atribuição dessa Autarquia de elaborar a lista de procedimentos 
e eventos em saúde que constituirão referência básica para os fins do 
disposto na Lei dos Planos e Seguros de Saúde. Em vista dessa incumbência 
legal, o art. 2º da Resolução Normativa n. 439/2018 da ANS, que atualmente 
regulamenta o processo de elaboração do rol, em harmonia com o 
determinado pelo caput do art. 10 da Lei n. 9.656/1998, esclarece que o rol 
garante a prevenção, o diagnóstico, o tratamento, a recuperação e a 
reabilitação de todas as enfermidades que compõem a Classificação 
Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde 
- CID da Organização Mundial da Saúde.
3. A elaboração do rol, em linha com o que se deduz do Direito Comparado, 
apresenta diretrizes técnicas relevantes, de inegável e peculiar complexidade, 
como: utilização dos princípios da Avaliação de Tecnologias em Saúde - ATS; 
observância aos preceitos da Saúde Baseada em Evidências - SBE; e 
resguardo da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do setor.
4. O rol mínimo e obrigatório de procedimentos e eventos em saúde constitui 
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relevante garantia do consumidor para propiciar direito à saúde, com preços 
acessíveis, contemplando a camada mais ampla e vulnerável da população. 
Por conseguinte, em revisitação ao exame detido e aprofundado do tema, 
conclui-se que é inviável o entendimento de que o rol é meramente 
exemplificativo e de que a cobertura mínima, paradoxalmente, não tem 
limitações definidas. Esse raciocínio tem o condão de encarecer e 
efetivamente padronizar os planos de saúde, obrigando-lhes, tacitamente, a 
fornecer qualquer tratamento prescrito, restringindo a livre concorrência e 
negando vigência aos dispositivos legais que estabelecem o plano-referência 
de assistência à saúde (plano básico) e a possibilidade de definição contratual 
de outras coberturas.
5. Quanto à invocação do diploma consumerista pela autora desde a exordial, 
é de se observar que as técnicas de interpretação do Código de Defesa do 
Consumidor devem reverência ao princípio da especialidade e ao disposto no 
art. 4º daquele diploma, que orienta, por imposição do próprio Código, que 
todas as suas disposições estejam voltadas teleologicamente e 
finalisticamente para a consecução da harmonia e do equilíbrio nas relações 
entre consumidores e fornecedores.
6. O rol da ANS é solução concebida pelo legislador para harmonização da 
relação contratual, elaborado de acordo com aferição de segurança, 
efetividade e impacto econômico. A uníssona doutrina especializada alerta 
para a necessidade de não se inviabilizar a saúde suplementar. A disciplina 
contratual exige uma adequada divisão de ônus e benefícios dos sujeitos 
como parte de uma mesma comunidade de interesses, objetivos e padrões. 
Isso tem de ser observado tanto em relação à transferência e distribuição 
adequada dos riscos quanto à identificação de deveres específicos do 
fornecedor para assegurar a sustentabilidade, gerindo custos de forma 
racional e prudente.
7. No caso, a operadora do plano de saúde está amparada pela excludente de 
responsabilidade civil do exercício regular de direito, consoante disposto no 
art. 188, I, do CC. É incontroverso, constante da própria causa de pedir, que a 
ré ofereceu prontamente o procedimento de vertebroplastia, inserido do rol da 
ANS, não havendo falar em condenação por danos morais.
8. Recurso especial não provido.
(REsp 1733013/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 
TURMA, julgado em 10/12/2019, DJe 20/02/2020)

 
Logo, considerando-se que a inclusão de determinado tratamento no rol de 

procedimentos da ANS é relevante para a avaliação do dever de cobertura por parte do 
plano de saúde, de rigor o parcial provimento do apelo, com a consequente 
determinação do retorno dos autos à origem, para julgamento nos termos da 
jurisprudência desta Corte.

2. Ante o exposto, com fulcro no art. 932 do CPC/2015 c/c Súmula 568/STJ, 
conheço do agravo para, desde logo, dar parcial provimento ao recurso especial. Por 
conseguinte, determino o retorno dos autos à origem, para que reaprecie a causa, à luz 
da jurisprudência desta Corte.

Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 02 de abril de 2020.

 

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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